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A Sua Excelência o Senhor
JULIO GARCIA
Deputado Estadual
Presidente da ALESC
EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br

Ofício n. 017850/2025

Assunto: Resposta Ofício GP/DL/0810/2025 - Projeto de Lei n. 0061/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao Ofício 
GP/DL/0810/2025, que solicita manifestação deste Ministério Público a respeito 
do Projeto de Lei n. 0061/2025, o qual dispõe sobre a autorização para que os 
municípios do Estado de Santa Catarina promovam a retirada  compulsória de 
pessoas em situação de rua para encaminhamento a programas de capacitação 
profissional e reinserção social, informo que esta Subprocuradoria-Geral de 
Justiça consultou ao Centro de Apoio Operacional do Controle de 
Constitucionalidade (CECCON), cuja resposta segue anexa.

Em linhas gerais, o CECCON ressaltou que a elaboração de 
parecer do Ministério Público, ainda na fase de projeto de lei, fere à 
independência do Poder Legislativo (art. 32 da Constituição de Santa Catarina; 
art. 2º da Constituição Federal). Ressaltou, ainda, que se trata de “projeto  de  
lei,  norma  em elaboração, estando impedida a atuação deste Centro de Apoio 
Operacional como órgão legitimado a avaliar a constitucionalidade ou mesmo 
questioná-la diante  do  Tribunal  de  Justiça  barriga-verde”.

Renovando protestos de elevada consideração e respeito, 
subscrevo-me.

Atenciosamente,

Florianópolis, [data conforme assinatura digital]

ANDREY CUNHA AMORIM
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais
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